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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGEIRO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
ATOS DO PODER EXECUTIVO ERRATA

f
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 014/2023

i  DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DE
CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO

PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
'  MOGEIRO/PB.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE
MOGEIRO - ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições
que lhes são conferidas por lei, considerando o resultado final do
Conçurso Público desta Prefeitura, toma público a convocação dos
aprovados no concunto público n° 001/2020 visando o preenchimento
das vpgas.
Art. 1°. Ficam convocados os candidatos relacionados no (ANEXO I),
para'comparecerem ao Setor de Recursos Humanos, localizada na
Avenida Presidente João Pessoa, 47, Centro, Mogeiro - PB, CEP
S837S-000, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da data de
publicação deste EDITAL DE CON'VOCAÇÃO, obrigatoriamente
munido de todos os documentos comprobatórios conforme
descriminados abaixo:

a) C^pia do Diploma ou Certificado Escolar;
b) CjSpia da Carteira de inscrição no respectivo Conselho Regional;
c) Cópia da Cédula de identidade;
d) Cópia da Carteira do Trabalho e Previdência Social;
e) Cópia do Titulo Eleitoral, com comprovante dc quitação perante a
Justiça Eleitoral;

O Cópia do (Cadastro de Pessoa Física (CPF);
g) Cópia do Cartão de Inscrição do PIS/PASEP (se já foi ou é
empregado registrado);
h) Cópia do Certificado dc alistamento militar ou dc reservista (se do
sexo. masculino);
i) Cçpias das Certidões dc nascimento dc filhos menores de 14 anos,
caso.existam;
j) Cópia da Certidão de nascimento ou de casamento, conforme o
casol^

k) Declaração de bens e outros cargos públicos;
I) Urna foto recente tamanho 'A;
m) Laudo do médico do órgão municipal competente, atestando que o
candidato está APTO ao exercício do cargo,
o) Dàdos bancários (Banco do Brasil).
p) Certidões negativas da Justiça Estadual da Paraíba e da Justiça
Federal.

q) Comprovante de residência.
t;

Onde se lê:

ANEXO I

PROFESSOR DE MATEMÁTICA

NOME CLASSIFICAÇÃO

ALINE CARNEIRO DE PAULA r

Lc-sè:

ANEXO I

TÉCNICO AGRÍCOLA

NOME classificação

ALINE CARNEIRO DE PAULA 3

Mogèiro - PB, 04 de Outubro de 2023
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Josc Paulo Silvei]

Código Identii

Publicado por:

ESTADO DA FARAÍB,
PREFEITURA MUNICIPAL DE Mi

PONTO

PARA O

GABINETE DO PREFE

DECRETO N® 014/2023 - DISPÕE &
FACULTATIVO NO DIA 13 DE OUTUBRO

ÓRGÃOS PÚBLICOS MUNICIPAIS E
PROVIDÊNCIAS

DECRETO N''.0I4/2023. DE 10 DE OUTUBRO DE 2023.

DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO NO DIA

13 DE OUTUBRO DE 2023 PARA OS ÓRGÃOS
PÚBLICOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MONTE HOREBE/PB, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica
Municipal, bem como pelo Art. 210, da LC 03/2017;

CONSIDERANDO que a próxima sexta-feira, dia 13 de outubro,
data que sucede o feriado nacional feriado de 12 de outubro, alusão à
Nossa Senhora Aparecida, Padroeira do Brasil o 12 de q^tubro
(quinta-feira). ^

RESOLVE:

Art. 1°. Fica decretado ponto facultativo no âmbito das repartições
públicas diretas e indiretamente ligadas ao município de Monte
Horebe/PB, o dia 13 de outubro de 2023. ;

Art. 2°. Devendo ser preservado o funcionamento dos serviços
municipais essenciais, no que se refere à prestação de serviços de
saúde nas Unidades Básicas de Saúde; Joaquim Saraiva de Mòura -
PSF I = Zona Urbana (sede) e PSF 2 = Zona Rural (Santa Fé) desse
Município, bem como relativas a primeiros socorros; Coleta de lixo e
Limpeza pública.

Art.3"'. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário. ^

Gabinete do Prefeito Constitucional de Monte Horebe/PB, em 10 de
outubro de 2023.

MARCOS ERON NOGUEIRA

Prefeito Constitucional 1

Publicado por:
Valdir Manuel da Silva

Código IdentIflcador:lDA342A6

ESTADO DA PARAÍBA f
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO '

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL '
EXTRATO DE ADITIVO DO PREGÃO ELETRÔNICO N°

O.I0.37/2023/FMAS

2° Termo Aditivo ao Contrato n° 39.3.01/2023

OBJETO: SISTE.MA DE REGISTRO DE PREÇO PARA
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE FRUTAS E VERDURAS, COM
ENTREGA CONTINUA, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DESTA MUNICIPALIDADE.

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL DE MONTEIRO

CONTRATADO: IRINEU BEZERRA DE LIMA

OBJETO: Constitui acréscimo ao valor do CT n° 39.3.01/2023 do
contrato primitivo que é de RS 370.961,00 (TREZENTQS E
SETENTA MIL E NOVECENTOS E SESSENTA E UM RÈAIS),
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foi realizado aditivo dc 25%. obteve-se assim o valor de RS 2.184,00
(DOIS MIL E CENTO E OITENTA E QUATRO RE.AIS), ficando
o  referido contrato com o Valor Total de RS 373.145,00

(TREZENTOS E SETENTA E TRÊS MIL E CENTO E
QUARENTA E CINCO REAIS).
BASE LEGAL: Cláusula Sexta do Contrato Inicial e um

conformidade com o Art. 65 § 1° da Lei 8.666/93, tal como se
encontra em vigor e suas alterações posteriores.
SIGNATÁRIO: ANNA LORENA LEITE NOBREGA
LAGO/FMAS.

•DATA DA ASSINATURA: 10/10/2023.

Monteiro, 10 de outubro dc 2023.

ANNA LORENA LEITE NOBREGA LAGO

Gestora do FMAS

Publicado por:
Erinaldo Araújo Sousa

Código ldcntincador:95C69F43

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MONTEIRO
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE N"

IN 2.4.003/2023

Nos Jermos dos elementos constantes da respectiva Exposição de
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Asscssoria
Jurídica, referente a Incxigibilidadc de Licitação ii° IN 2.4.003/2023,
que objetiva: CONSULTORIA PARA SOLUÇÕES DE
ARQUITETURA E URBANISMO: RATIFICO o cortespondente
procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: JOÃO BATISTA
MENDES DA SILVA JÚNIOR - RS 84.000,00.

Monteiro - PB, 09 dc Outubro de 2023

ANNA LORENA LEITE NÓBREGA LAGO
Gestora do Fundo Municipal de Educação

Publicado por:
Erinaldo Araújo Sousa

Código Idcntincador:A4E7EB7D

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MONTEIRO
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: CONSULTORIA PARA SOLUÇÕES DE
ARQUITETURA E URBANISMO. FUNDAMENTO LEGAL:
Incxigibilidadc de Licitação n" IN 2.4.003/2023. DOTAÇÃO:
Recursos Próprios: Órgão: 13 - Fundo Municipal de Educação
Unidade Orçamentária: 13013 - Fundo Municipal de Educação.
Programa de Trabalho: 12.361.1009.2034 - Manutenção do Ensino
Fundamental - MDE Natureza da Despesa: 33.90.36 - Outros
Serviços de Terceiros - Pessoa Física Fonte de Recurso: I5OOIO0I
Recursos não Vinculados de Impostos - MDE. VIGÊNCIA: até
09/I0/2024.PARTES CONTRATANTES; Fundo Municipal de
Educação de Monteiro e: CT N" 13201/2023 - 09.10.23 - JOÃO
BATISTA MENDES DA SILVA JÚNIOR - RS 84.000,00.

Publicado por:
Erinaldo Araújo Sousa

'  Código Idcntiricador:2C077FE9

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE .MONTEIRO
EXTRATO DE ADITIVO DO PREGÃO ELETRÔNICO N°
,  0.I0.37/2023/FME

2° Termo Aditivo ao Contrato n° 39.2.01/2023

OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE FRUTAS E VERDURAS, COM
ENTREGA CONTINUA, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DESTA MUNICIPALIDADE.

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE
MONTEIRO

COlfíRATADO: IRINEU BEZERRA DE LIMA
OBJÈTO: Constitui acréscimo ao valor do CT n° 39.2.01/2023 do
contrato primitivo que é dc RS 371.732,05 (TREZENTOS E

SETENTA E UM MIL E SETECENTOS E TRINTA E DOIS
REAIS E CINCO CENTAVOS), foi realizado aditivo de, 25%,
obteve-sc assim o valor de RS 13.713,50 (TREZE MIL E
SETECENTOS E TREZE REAIS E CINQÜENTA CENTAVOS),
ficando o referido contrato com o Valor Total de RS 385.445,55
(TREZENTOS E OITENTA E CINCO MIL E
QUATROCENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS E
CINQÜENTA E CINCO CENTAVOS).
BASE LEGAL: Cláusula Sexta do Conti^)a~jQÍcial e
conformidade com o Art. 65 § 1° da ' ' ^
encontra em vigor e suas alterações poste]
SIGNATÁRIO: ANNA LORE
LAGO/FME.

DATA DA ASSINATURA: 10/10/20

LEITE

em

se■cpmo

NO^IGA

Monteiro, IO de outubro de 2023.

ANNA LORENA LEITE NOBREGA LA
Gestora do FME

s-'

Publicado por:
Erinaldo Araújo Sousa

Código Identlflcador:2EF23244

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURQ VELHO ;

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DECISÃO - TOMADA DE PREÇOS N" 011/2021

DECISÃO - Tomada de Preços n" 011/2021

Coiisidertimh relatório em anexo aos autos do Engenheiro Fiscal Dr.
José Lonc!! do Lima Filho pelo qual demottsira que a Empresa
CONSTRUTORA REALIZAR EIRELLI não cumpriu os tcriftos da
decisão anterior. Inclusive, NÃO cumpriu seu próprio
CRONOGRAMA flslco-financciro também anexado aos autos
desde o dia 14/09/2023, pelo qual estabelecia meta até o dia
06/10/2023. sob as penas da lei.

Considerando que a Emoresa CONSTRUTORA REALIZAR
EIRELLI não cuntnríu o acordado:

Considerando que a referida obra encontra-se MUITO atrasada:

Considerando que essa Edilidade vem sofrendo "pressão" e
cobrança por parte do FNDE sobre a execução da obra para
prestação de contas do convênio que se arrasta desde 202/;

Considerando que essa Edilidade NÃO pode obrigar que a Empresa
CONSTRUTORA REALIZAR EIRELLI execute e finalize a obra ora
iniciada:

Neste sentido, sem maiores delongas, só nos resta a seguinte
decisão:

RESCINDIR, de forma UNILATERAL, o CONTRATO N'002/2022
com a Emoresa CONSTRUTORA REALIZAR EIRELLI- CNPJn°
14.175.618/0001-05. pelos motivas de NÃO EXECUÇÃO e
descumnrímenio de acordo:

PROIBIR a Emoresa CONSTRUTORA REALIZAR EIRELLI de
particinar de licitações desta Edilidade nos próximos 06 fseis)
meses, ou sela, até 10/04/2024. como forma de punição pelo
destrato:

REALIZAR os meios necessários para convocacão dos próximos
ciassifícados:

Publluue-sc em meios oficiais.

Ouro velbo/PB. em 10 de outubro de 2023.
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